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LEI Nº 1.002/2014
Dispõe sobre a apresentação de artistas locais na abertura ou encerramento de shows musicais nacionais que ocorrerem no Município de Diamantino.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Nos shows musicais de cantores ou grupos nacionais realizados no Município de Diamantino, fica assegurado, na abertura ou encerramento dos espetáculos, espaço para apresentação de músicos, cantores ou grupos musicais locais.

§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo não se aplicará aos shows musicais nacionais que ocorrerem em recinto fechado com capacidade de abrigo menor ou igual a 500 (quinhentas) pessoas.

§ 2º - Os músicos, cantores ou grupos musicais locais que utilizarem o espaço para apresentação na abertura ou no encerramento dos shows musicais de cantores ou grupos nacionais realizados no Município de Diamantino, não serão remunerados.
Art. 2º - É de competência da Secretaria Municipal de Educação e Cultura promover a organização e adotar as providências relativas à apresentação dos artistas locais.
§ 1º - As apresentações dos cantores e/ou grupos musicais locais, deverão acontecer em sistema de rodízio, visando atender a todos de forma igualitária.
Art. 3º - Os organizadores dos eventos de que trata esta Lei deverão comunicar a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por escrito, e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a realização de espetáculos musicais.

Art. 4º - Os cantores e/ou grupos musicais locais interessados, deverão requerer o espaço para apresentação junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar a presente Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data da sua publicação.

Art. 6º Os promotores dos eventos constantes no “caput” que infringirem as disposições desta Lei, ficam sujeitos ao pagamento de multa pecuniária em valor equivalente a 250 UPFDs (Unidade Padrão Fiscal de Diamantino).

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Diamantino, 13 de outubro de 2014.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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